
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.159, DE 08 DE JANEIRO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a política nacional de arquivos 

públicos e privados e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO ACESSO E DO SIGILO DOS DOCUMENTOS PÚBLICOS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Poderá o Poder Judiciário, em qualquer instância, determinar a exibição 

reservada de qualquer documento sigiloso, sempre que indispensável à defesa de direito 

próprio ou esclarecimento de situação pessoal da parte.  

Parágrafo único. Nenhuma norma de organização administrativa será 

interpretada de modo a, por qualquer forma, restringir o disposto neste artigo. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 25. Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma 

da legislação em vigor, aquele que desfigurar ou destruir documentos de valor permanente 

ou considerado como de interesse público e social. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

 


